
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º Pavimento, Sala 12, Centro, Mimoso do Sul-ES, CEP: 29.400-000      –     Tel: (28) 3027-6101 Rs. 

224/225 - CNPJ Nº 27.174.119/0001-37      –         e-mail: licitacao@mimosodosul.es.gov.br          -        site: 
www.mimosodosul.es.gov.br 
    

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025- 
 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada 
para execução de obra de engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS), 
localizada no Distrito de Ponte do Itabapoana, Mimoso do Sul - Espirito Santo, conforme 
proposta nº 36000000847/2023 PORTARIA GM_MS Nº 3.257, DE 7 DE MARÇO DE 
2024 - DOU - Imprensa Nacional, PROPOSTA SISMOB N° 10551.277000124-003, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
PROCESSO: 4237/2025. 

ID CIDADES: 2025.047E0700001.01.0012 

 
PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL/ES, por meio da Equipe de apoio para conduzir os 
atos das licitações e contratações da Prefeitura MUNICIPAL DE Mimoso do o Sul/ES, 
nomeada pela Portaria nº 021 de 16/01/2025, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 
01/04/2021, Lei Complementar nº 123/2006 de 14/12/2006 e suas alterações e Decreto 
Municipal nº 041/2023 de 23/03/2023, bem como demais legislações aplicáveis à matéria e, 
de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer 
parte integrante para todos os efeitos, independentemente de transcrição, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 
"ABERTO". O Edital encontra-se disponível na página do Município de Mimoso do Sul 
(http://mimosodosul-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34) , bem como na 
página do provedor Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com 
vistas à aferição de sua regularidade. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Agente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo do sistema provedor. 

1.4. DATA DE INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS:XX/XX/2025 às 
XX:00h 
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1.5. DATA FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2025 às XX:00h 

1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO PÚBLICA: 
XX/XX/2025 às XX:XXh  
1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Portal de Compras Públicas - 
www.portaldecompraspublicas.com.br ; 
1.8. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, os interessados poderão 
formular consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados 
pelos telefones: 3003-5455/ 0800 730 5455; 
1.9. Endereço para envio de correspondências: Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º 
Pavimento, Sala 12, Centro, Mimoso do Sul-ES, CEP: 29.400-00; 
1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para 
execução de obra de engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS), 
localizada no Distrito de Ponte do Itabapoana, Mimoso do Sul - Espirito Santo, conforme 
proposta nº 36000000847/2023 PORTARIA GM_MS Nº 3.257, DE 7 DE MARÇO DE 
2024 - DOU - Imprensa Nacional, PROPOSTA SISMOB N° 10551.277000124-003, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. Havendo divergência entre as especificações constantes do provedor e deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
  
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas para a contratação do objeto desta licitação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária. 
ÓRGÃO: 080 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE UNIDADE: 001 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PROJETO/ATIVIDADE: 
080007.1030100113.019- CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PSF´S E 
UNIDADES DE SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA: 44905100000- OBRAS E 
INSTALAÇÕES FICHA: 091 FONTE: 150000150000– RECURSO PRÓPRIO FONTE: 
160100000000- RECURSO SUS. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR 
4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Licitação deverão 
obter chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor do sistema 
indicado neste instrumento, através de realização de cadastramento ACEsimplificado. 
4.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada. 
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4.3. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilização pelos atos praticados, devendo ser indicada pessoa com capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
4.4. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, 
durante e após a sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e 
informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.5 No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do 
sistema eletrônico deve ser realizada pela empresa líder do consórcio. 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem à todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, e que sejam possuidores de chaves de identificação e 
senha fornecidas para acesso ao sistema provedor. 
5.2. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Municipal, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 
e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3 Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme 
preceitua o regramento do artigo 15 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4 Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na 
Lei nº 14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste Edital. 
5.6 Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio 
e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma 
EMPRESA, ou em mais de um consórcio. 
5.5 A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência 
de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela 
autenticidade de todos os documentos que forem apresentados. 
5.6 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, 
além dos demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do 
Consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo 
responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo consórcio. 
5.7 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 
do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 
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5.8 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição 
ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua 
habilitação, salvo quando expressamente autorizado pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos. 
5.9 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 
denominação própria, diferente de seus integrantes. 
5.10 Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 
decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, 
aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de 
consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusula de responsabilidade 
solidária, as cláusulas deste Edital. 
5.11 Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos 
de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no edital. 
5.12 Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação 
econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser 
atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação. 
5.13 A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas 
neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas. 
5.14 No caso de composição de consórcio que integre a participação de microempresas ou 
empresas de pequeno porte não será admitido para fins de usufruto das benesses previstas 
nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 4º §1º, inc. II da Lei 
nº 14.133/2021. 
5.15  O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na 
desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido 
o procedimento. 
 
6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1  Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 
brasileira vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas código 
ambiental (Lei nº 4438/1997 e alterações) e código de edificações (Lei nº 4821/1998 e 
alterações), assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas 
ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo.  
6.2  Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 e 
art 162 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o 
devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

I - advertência; 
II - multa; 
a) compensatória; 



 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

5 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º Pavimento, Sala 12, Centro, Mimoso do Sul-ES, CEP: 29.400-000      –     Tel: (28) 3027-6101 Rs. 

224/225 - CNPJ Nº 27.174.119/0001-37      –         e-mail: licitacao@mimosodosul.es.gov.br          -        site: 
www.mimosodosul.es.gov.br 
    

 

b) de mora; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste edital. 
§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a" do caput deste artigo. 
6.3 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 
II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

6.4 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c) não celebrar o contrato sem motivo justificado; 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia contratual; 
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado; 
IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que 
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trata o caput e seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor 
estimado da contratação, calculado conforme regulamento estadual. 
6.5 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências 
que são próprias da Procuradoria Geral e Controladoria Geral do Município. 
6.6 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I- Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;  
II- Descontado do valor da garantia prestada; 
III- Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 
IV- Cobrado judicialmente. 
6.7 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 
também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 
descontados da garantia prestada pela contratada. 
6.8 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 
residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive 
judicialmente, da diferença. 
 

7 DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado 
no endereço eletrônico do provedor: www.portaldecompraspublicas.com.br  

7.1.1 O Agente de Contratação, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Projeto básico e seus anexos. 

7.1.2 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de 
Contratação, quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Projeto 
básico e seus anexos, nos autos do processo de licitação. 

7.1.3  Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame. 

7.1.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 
Portal de Transparência do Município de Mimoso do Sul e no Sistema do Provedor, e 
vincularão os participantes e a Administração. 

7.2 A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma 
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IMEDIATA, via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema aceitará 
a intenção o licitante, incialmente, nos 30 (trinta) minutos imediatamente posteriores ao 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 
ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada 
vencedor. 

7.2.1  Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do 
aqui estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 

7.2.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data de intimação pessoal.  

7.2.3 Os demais licitante ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, 
EM IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

7.2.4 Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

7.2.5 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

7.2.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo licitante. 

7.2.7 Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 

8 DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR  

8.1 Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do 
arquivo do edital e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua 
proposta de preços preliminar, bem como atender às demais exigências deste instrumento, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, sempre, as datas e horários 
estabelecidos. 

8.2 Como requisito para participação na licitação, o Licitante deverá manifestar, 
antes de inserir sua proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes declarações: 

a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

c) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 

d) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP conforme Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência - exclusivo e 
obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 123/06 e que desejam utilizar os 
benefícios ali prescritos; 

f) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, ainda não ter celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 
14.133/2021 - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 123/06 
e que desejam utilizar os benefícios ali prescritos. 

8.2.1 O Licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/06 e vier a ser 
desclassificado ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que PODERÁ 
ser instaurado processo administrativo com vistas à aplicação das sanções previstas neste 
instrumento. 

8.3 Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os licitantes 
interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta comercial 
preliminar com o valor ofertado. 

8.4 As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas, excluídas no sistema 
até a abertura da sessão pública. 

8.5 O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o 
preenchimento, no sistema provedor, do valor unitário e total do item. 

8.6 A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor antes 
da disputa, não poderá conter qualquer informação que torne possível a identificação 
do respectivo licitante, até a conclusão da fase de lances, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
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8.7 As empresas deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens contidos no lote 
para formulação das propostas, sob pena de desclassificação. 

8.8 O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) 
casas decimais para o valor unitário cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo-se 
todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

8.9 O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente deste Edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente 
aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos licitantes apenas e 
imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

8.10  Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do 
desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

8.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
 
9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital ou contenham vícios insanáveis. 
9.3 A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.5 É vedado ao agente de contratação proceder à desclassificação de propostas, antes 
do início da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 
9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 
contratação, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
9.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente de 
contratação, aos licitantes. 
9.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
9.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
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9.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.11 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
9.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.13 O Agente de Contratação, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 
excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 
9.14 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais) 
9.15 Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de disputa 
ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
9.15.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
9.15.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
9.15.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  
9.15.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da sessão pública de lances.  
9.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.   
9.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.18 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do certame licitatório, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados.  
9.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, de 
modo que o Agente de Contratação adotará os procedimentos referentes aos benefícios da 
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referida legislação, como segue: 
9.21.1 O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 10% (dez por 
cento) superiores ao da empresa declarada arrematante - será detectado automaticamente 
na sala de disputa. Encerrado o recebimento de lances, o sistema identificará a existência da 
situação de empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará para o 
Agente de Contratação o botão "Convocar" que permitirá a convocação da empresa que se 
encontra em situação de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem 
informando para a empresa em situação de empate que esta deverá, em 5 (cinco) minutos, 
ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o lote. Durante o período, 
apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance. 
9.21.2 O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verificará 
se há outra em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não 
havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, 
cabendo ao Agente de Contratação dar encerramento à disputa do lote. Todos esses 
procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações disponíveis para 
os demais participantes do certame. 
9.21.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
9.21.4 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberta. 
9.21.5 Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem se 
manifestado como enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, na forma 
prevista neste Edital. 
9.21.6 Os benefícios acima mencionados não são aplicados aos LOTES cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
9.21.6.1 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 
valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 
9.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021.  
9.23 Após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação, deverá, no prazo de 2 (duas) horas, negociar com o licitante que tenha 
ofertado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.25 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará aquela 
classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e compatibilidade dos preços 
unitários e global, e verificará a habilitação do licitante respectivo, conforme disposições 
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deste edital. 
9.26 Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 
Contratação realizará a declaração do vencedor respectivo. 
 
10 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1 Para julgamento das propostas será adotado critério de MENOR PREÇO. 
10.2 Serão desclassificadas as propostas que: 
10.2.1 Contiverem vícios insanáveis; 
10.2.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
10.2.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
10.2.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.2.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
11 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 
DEFINITIVA E RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
11.1.1 O vencedor do certame terá o prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas, a contar 
da convocação do Agente de Contratação no provedor, para enviar, pelo sistema, a 
PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, em conformidade 
com o último lance ofertado ou valor negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS 
PARA HABILITAÇÃO no certame, devendo ser compactados e enviados no formato 
ZIP, respeitando a forma e o prazo previsto neste edital. 
11.1.2 Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na data 
da convocação do Agente de Contratação no provedor, à exceção daqueles que, por sua 
natureza, não contenham validade. 
11.1.3 Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio diverso 
que o sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 
11.1.4 Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, serão 
encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes. 
11.1.5 Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato-
digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de 
arquivos em imagem. 
11.1.6 O licitante deverá observar o disposto no subitem 4.5, no que diz respeito à sua 
convocação para apresentação da proposta comercial definitiva e eventuais documentos 
adicionais, sendo de sua responsabilidade acompanhar os atos praticados pelo Agente de 
Contratação no sistema eletrônico, bem como realizar contato junto ao responsável, se 
assim for de seu interesse, para conferir o correto recebimento dos documentos enviados, 
quando assim exigido. 
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11.1.7 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o 
julgamento da proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 
prazo definido, após solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico. 
11.1.8 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 
11.1.9 Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma 
eletrônica poderão ser exigidos pelo Agente de Contratação, no caso de existência de 
quaisquer dúvidas ou havendo necessidade de realização de diligências, ocasião em que 
será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para encaminhamento dos mesmos. 
11.1.10 Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos 
do parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, 
desde que a licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do 
código de rastreamento ao Agente de Contratação. Caso o licitante opte por outro meio de 
entrega dos documentos em questão, será considerado atendido o prazo na data do efetivo 
recebimento. 
11.2 DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA  
11.2.1 A Proposta Comercial Definitiva deverá ser entregue no sistema, sendo necessário o 
upload de seu arquivo, em moeda corrente do País, nas condições e especificações 
estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor, devendo constar na mesma: 
I. Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado em 
campo próprio do sistema provedor; 
II. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de 
validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 
III. Indicação da modalidade de Garantia Contratual, conforme Art. 96, §1º da Lei 
14.133/2021. 
11.2.2 A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, E O CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, DEVERÃO, OBRIGATORIAMENTE, SER ENCAMINHADOS, 
EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, EM CAMPO PRÓPRIO, DEVENDO CONSTAR: 
I. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, com os respectivos preços unitários e globais em 
algarismo e por extenso, utilizando-se até 02 (duas) casas decimais, respeitando os limites 
de preços fixados no presente instrumento e observando as especificações técnicas, planilha 
orçamentária e demais condições previstas neste edital e seus anexos, em papel timbrado e 
em arquivo digital no formato ".XLS" ou "XLSX"; 
 
11.2.3  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
11.2.4 O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) casas 
decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, 
seguros, transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos 
relacionados com a execução dos serviços, com base nas especificações do objeto. 
11.2.5 Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas 
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quantidades totais. 
11.2.6 A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.2.7  Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser 
entregue para a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL/ES sem ônus 
adicionais. 
11.2.8 A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. Na 
hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
11.2.9 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, conforme disposto no art. 59 §4º da Lei nº 14.133/2021. 
11.2.10 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 
do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei nº 
14.133/2021. 
11.2.11 A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários relevantes. 
11.2.12 Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 
compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos 
coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global. 
11.2.13 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 
serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
11.2.14 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.2.15 O julgamento da fase de habilitação somente poderá ocorrer mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
11.3 DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
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11. 3.1 A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
11.3.2 As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas nas licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 
11.3.2.1 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 
valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 
11.3.3 A critério do Agente de Contratação, poderá ser exigido do licitante que invocar a 
condição de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor 
Individual (MEI), mediante declaração em campo próprio do sistema provedor, para fins de 
exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e alterações 
posteriores, a apresentação de documentação comprobatória de seu enquadramento.  
11.3.4 Caso o licitante não atenda à eventual solicitação do Agente de Contratação, decairá 
do direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06 e 
alterações posteriores, mesmo tendo invocado tal condição no sistema provedor. 
 
11.4 DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 
11.4.1 O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados a 
seguir, com validade vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua 
natureza, não contenham validade, não sendo aceitos "protocolos de entrega ou solicitação 
de documento" em substituição. 
11.4.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.4.2.1 Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos, quando couber: 
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA 
CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor; 
III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de documento de eleição da diretoria em exercício; 
V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual. 
 
11.4.3 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
11.4.3.1 Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, deverão 
ser apresentados os seguintes documentos: 
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I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 
III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 
empresa; 
IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 
empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
VII. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 
VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
11.4.3.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.4.4  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.4.4.1 Poderão ser credenciados todos os estabelecimentos que atendam às 
necessidades da Secretaria a Municipal de Obras e Serviços Urbanos, e que, 
consideram todas as exigências legais, descritas no edital de licitação. Os 
proponentes concorrentes deverão apresentar documentos os quais comprovem 
que a empresa está apta a participar do processo licitatório. 

11.4.4.2. A CONTRATADA deve comprovar que possui em seu quadro 
permanente, na data da licitação e constante da Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica do CREA, Engenheiro Civil, ou Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica do CAU e, ou Certidão de Registro no Conselho Regional dos 
Técnicos Industriais do Espírito Santo – CRT/ES. 

11.5. CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL  

11.5.1. Os responsáveis técnicos pela execução dos serviços deverão dispor 

de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, chancelado(s) pelo CREA, CAU e CRT/ES, 

acompanhado(s) da(s) correspondente(s) certidão (ões) de acervo técnico 

(CAT) que comprove(m) a execução dos serviços de maior relevância e 

valor significativo, conforme discriminado a seguir: 
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Observações: 

a) Será admitido o somatório de atestados para comprovação de 

experiência anterior do responsável técnico, podendo inclusive indicar mais 

de um responsável técnico, na execução de todos os serviços discriminados; 

b) Não serão aceitos atestado(s) ou CATs de projeto, fiscalização, 

supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de 

obras; 

c) O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnica-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, 

admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. Para essa substituição, a 

qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas 

exigências do Edital de Licitação; 

d) No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional 

como responsável técnico todas serão inabilitadas. 

e) A CONTRATADA deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na 

data da licitação e constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica dos Conselhos, 

Engenheiros,Técnicos ou Arquitetos. 

 

11. 6. CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL:  

11.6.1. A licitante deverá apresentar registro ou Inscrição do licitante no 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, Conselho Regional dos Técnicos Industriais 
do Espírito Santo – CRT/ES, da região da sede da empresa (art. 67, da Lei 
Federal nº 14.133 de 2021). 

11.6.2. Deverá ser apresentada a comprovação de que o licitante 
executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características semelhantes ao 
objeto deste termo de referência, considerando-se as parcelas de maior 
relevância e os quantitativos mínimos definidos e deverá ainda observar os 
seguintes itens: 

 

a) No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT, deverá estar expresso em referido 
documento que o profissional que a detém estava à época da execução da 
obra/serviço vinculado à licitante, na forma deste edital; 
b) A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) 
Atestado (acompanhado e ratificado pela ART, conforme Lei Federal nº 
6496/1977) ou Certidão de Acervo Técnico, certificada pelo CREA, 
devidamente assinada e carimbada pelo órgão ou entidade pública ou privada 
declarante. As características semelhantes para comprovação da capacidade 
técnico- operacional do licitante, são, cumulativamente: 
a) Conforme resolução de nº 218 do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia (CONFEA), e da resolução n° 51 do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU/ES, referente aos profissionais e suas respectivas 
competências, as empresas deverão apresentar os seguintes responsáveis 
técnicos detentores de atestado (s) e/ou certidão(ões) de responsabilidade 
técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação. 
b) Conforme Lei 5.524/68 e Decretos 90.922/85 e 4.560/2002, referente aos 
profissionais e suas respectivas competências, as empresas deverão apresentar 
os seguintes responsáveis técnicos detentores de atestado (s) e/ou certidão(ões) 
de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto 
da licitação. 
11.6.3 O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 
técnica-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
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pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto 
deverá atender as mesmas exigências deste Edital; 
11.6.4  A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte 
das atribuições legais do profissional; 
11.6.5 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do 
Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na 
execução de todos os serviços discriminados; 
11.6.6 No caso de duas ou mais licitantes indicarem o mesmo profissional como 
responsável Técnico, todas serão inabilitadas; 
11.6.7  Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras 
e/ou serviços como contratos rescindidos unilateralmente, exceto nos casos previstos no 
Art. 137 da Lei 14.133/2021 incisos V e VIII. Também não serão aceitos atestado(s) ou 
CAT(s) de projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou 
assessoria técnica de obras. O responsável técnico deverá apresentar Anotação/Registro de 
Responsabilidade Técnica junto ao respectivo Conselho de Classe na jurisdição do Estado 
do Espírito Santo; 
11.6.8 Caso os atestados e/ou certidões de acervos sejam parciais, deverá ser apresentada 
prova de que o contrato originador não está vigente ou foi rescindido por mútuo acordo; 
11.6.9 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 
inidoneidade da entidade emissora. 

11.6.10  Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição 
do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado 
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação 
técnica: 

I. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas 
as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 
consorciadas; 

II. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 
respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

11.6.11 Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 
não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à 
certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 
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11.6  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.6.1 Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando 
outro prazo de validade não estiver expresso no documento. 
a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento 
dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a 
empresa está em condições de contratar com a Administração Pública; 
b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime 
de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou 
comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste 
instrumento. 
11.6.2 CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, devidamente registrado no Órgão Competente e apresentado na forma 
da Lei, onde se encontram transcritos:  
b) Termo de Abertura; 
c) Termo de Encerramento; 
d) Balanço Patrimonial; 
e) Demonstração de Resultado do Exercício; 
f) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os 
documentos relacionados nas alienas "a" e "b" acima, bem como cópia da referida 
publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do 
Exercício. 
11.6.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
11.6.4  No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de 
balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e 
das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta 
Comercial.  
11.6.5 Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 
Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem 
como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na Junta 
Comercial ou no órgão competente. 
11.6.6  No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 
registrado no órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário e o 
Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema.  
11.6.7 A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base 
nos documentos apresentados conforme o inciso II do item 11.6.2 deste Edital, nos 
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seguintes moldes:  
I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 
Circulante, conforme abaixo: 
 
ILC = Ativo Circulante 
         Passivo Circulante 
II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante 
com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo 
Prazo, conforme abaixo: 
 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma 
do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 
ISG =                          Ativo Total                              
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
11.6.8 Será habilitada a empresa que apresentar: 
I. Índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0; 
II. Índice de Liquidez Geral - igual ou maior que 1,0; 
III. Índice de Solvência Geral - igual ou maior que 1,0. 
11.6.9 As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer 
dos índices estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou 
Patrimônio Líquido, no mínimo de 10% da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes 
arrematados.  
11.6.10  Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por 
cento) dos valores de patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se, 
porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação na constituição do consórcio, calculado pela seguinte fórmula: 
PLC Cons = PLC x PartC  
Onde:  
PLCCons = Patrimônio líquido do consorciado, considerado na soma do patrimônio líquido 
do consórcio;  
PLC = Patrimônio líquido do consorciado;  
PartC = Participação do consorciado no consórcio. 
11.6.11 O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim 
definida em lei. 
11.6.12 Para fins do disposto do inciso II, do subitem 11.6.2, o exercício social torna-se 
exigível: 
I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam 
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a contabilidade digital através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED; 
II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais licitantes. 
11.6.13 Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta 
licitação, fica autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de 
abertura, e no caso de ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado 
o balanço patrimonial do último exercício social.  
11.6.14 Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as 
demais informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas 
como informações adicionais e comparativas. 
11.6.15 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados 
de forma cumulativa, quando a informação do último exercício, constar os dois períodos. 
 
11.7 OUTROS DOCUMENTOS 
11.7.1 São exigidos, ainda, os seguintes documentos: 
a) DECLARAÇÃO expressa, em papel timbrado, de que disponibilizará 
instalações, veículos, equipamentos e pessoal adequado e suficiente para a realização 
do objeto da licitação; 
b) A Contratante poderá a seu critério, mediante justificativa técnica, determinar 
a complementação ou substituição de qualquer dos equipamentos disponibilizados, a 
fim de melhorar a eficiência da execução contratual, sem que isso implique em 
reequilíbrio de custos. 
c) Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será 
executada; 
d) Termo de Compromisso; 
 
11.7.8 OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 
11.7.8.1 Quanto à documentação exigida para fins de habilitação, a empresa licitante 
poderá, a seu critério, utilizar-se do SICAF exclusivamente para fins de habilitação jurídica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, social e trabalhista, sendo 
obrigatória, neste caso, a apresentação do Certificado de Registro Cadastral válido, emitido 
pelo SICAF. 
11.7.8.2 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral não isenta a empresa da 
apresentação de eventuais documentos exigidos para utilização dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como demais documentos não atestados no referido 
certificado, necessários à habilitação da mesma no certame, nos termos deste Edital. 
11.7.8.3 A dispensa de entrega dos documentos, mediante apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral, somente será possível para aqueles que estiverem válidos 
no SICAF. 
11.7.8.4 Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando 
exigidas, não tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do 
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nosso conhecimento, o Agente de Contratação considerará como máximos, os prazos 
vigentes no Estado do Espírito Santo e Município de Mimoso do Sul, 90 (noventa) e 60 
(sessenta) dias, respectivamente. 
11.7.8.5 A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet 
apresentadas pelos licitantes será feita pelo Agente de Contratação e/ou Membros da 
Equipe de Apoio, através dos respectivos sites. 
11.7.8.6 Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração Municipal, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
11.7.8.7 Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte não regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo estabelecido acima, 
decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
11.7.8.8 Os benefícios acima mencionados não são aplicados nas licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
11.7.8.9 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem 
anterior. 
11.7.8.10 O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das 
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
11.7.8.11 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da 
documentação de habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.8.12 É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, desde que 
não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 
esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da 
proposta, ou complementar a instrução do processo. 
11.7.8.13 Será, preferencialmente, preenchido e entregue junto à documentação de 
habilitação, o ANEXO III denominado "DADOS COMPLEMENTARES PARA 
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EMISSÃO DO CONTRATO". 
 
12 DA VISITA TÉCNICA 
12.1  Recomenda-se às empresas interessadas em participar da presente licitação que seja 
realizada Visita Técnica nos locais em que os serviços serão executados, até o 3º (terceiro) 
dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública.  
12.2 A visita técnica, possui o condão de possibilitar aos licitantes interessados a faculdade 
de examinar todos os detalhes e tomar ciência das características do local, eventuais 
dificuldades para a execução do objeto e demais informações necessárias à elaboração de 
sua proposta. 
12.3 A realização da visita técnica não será fator para desclassificação ou inabilitação da 
licitante, porém, não serão aceitas alegações posteriores quanto a desconhecimento de 
qualquer detalhe, incompreensão, dúvidas ou esquecimento que possam provocar 
empecilhos e atrasos ou paralisações na execução do objeto, arcando a empresa com 
quaisquer ônus decorrentes destes fatos. 
12.4 O agendamento das visitas deve ser realizado com o fiscal responsável pelo Setor de 
Engenharia através do telefone 28 30276104 ou e-mail obras@mimosodosul.es.gov.br das 
07:00 às 15:00 horas, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis. 
 
13 DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A gestão do contrato será realizada por servidor designado via portaria pelo 
respectivo ordenador de despesas, o qual deverá ter formação nas áreas de engenharia ou 
arquitetura, atendendo inclusive o disposto no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, devendo 
supervisionar as ações do fiscal do contrato, assim como manter a gestão administrativa do 
contrato, quanto ao prazo de seu cumprimento, eventos de pagamento e avaliar junto a 
fiscalização a necessidade de eventuais aditivos contratuais e prazo ou valor, sempre 
justificadamente em processo específico para tal finalidade, quando for o casoA 
fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
13.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
13.3 São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos 
Órgãos da Administração Municipal Direta:  
I -esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado;  
II -expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
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determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  
II -proceder às medições dos serviços executados;  
IV -adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de 
obras;  
V -conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
VI -proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;  
VII -dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  
VIII -realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 
objeto contratado, quando for o caso;  
IX -abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de eventuais 
irregularidades e aplicação das respectivas sanções previstas em contrato; e, 
X -outras atividades compatíveis com a função.  
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
14 DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, em sendo realizada a 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2 O licitante vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de 
Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 
14.3 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e 
desde que o motivo seja aceito pela Administração.  
14.4 A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
14.5 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste 
edital, poderá: 
I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 
II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
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15.1 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.2 O prazo de execução dos serviços será de 12 meses corridos, sendo admitida a 
prorrogação do mesmo até que se conclua o escopo da contratação, na forma do artigo 
111 da Lei 14.133/2021. 
15.3  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 
objeto contratual. 
15.4 A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
15.5  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
16 DO CONTRATO 
16.1 O prazo de vigência do contrato será de 14 meses  a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado conforme o disposto no art. 111, da Lei 14.133/2021, mediante 
Termo Aditivo, devidamente autorizada formalmente pela Autoridade Competente, por se 
tratar de escopo predefinido. O prazo para início da execução se iniciará a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 
16.2 Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última 
assinatura. 
16.3 A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na 
Imprensa Oficial do Município de Mimoso do Sul e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
17 DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
17.1 A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas na Ordem de 
Serviços (OS), contrato ou instrumento equivalente, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato ou instrumento equivalente. 
 
18. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
REAJUSTE 
18.1 A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 
requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 14.133/2021, será 
proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão 
ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e 
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darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 
18.2 O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a 
fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês 
da data do protocolo do respectivo pedido. 
18.3 A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
19. DO REAJUSTAMENTO: 
19.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 
quando poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento base, com base no 
índice INCC ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e 
aceito pela Administração. 
19.2 A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 

 

20 DA GARANTIA CONTRATUAL 
20.1  A Contratada fica obrigada a apresentar garantia contratual, em valor 
correspondente a 5% por cento do valor inicial do contrato ou do valor anual do contrato, 
nos termos do instrumento contratual. 
20.2 A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de 
vigência contratual, acrescido de 14 (quatorze) meses, renovando ou reforçando-a 
conforme necessário. 
20.3 CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I 
do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  
20.4 A comprovação do depósito da caução ou do depósito dos títulos deverá ser 
apresentada até a data da assinatura do contrato. 
20.5 FIANÇA BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO (emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil).  
20.6 A comprovação da contratação dessa modalidade de garantia deverá ser apresentada, 
juntamente com o comprovante de pagamento da adesão, até a data da assinatura do 
contrato. 
20.7 A Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul/ES, restituirá ou liberará a garantia 
ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento 
definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021. Em 
caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a 
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menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura Municipal de 
Mimoso do Sul/ES, nos termos da legislação vigente. 
20.8 Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o 
período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não 
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 
20.9 Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, 
o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da 
garantia inicial, no mesmo percentual previsto.  
20.10 A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive 
quando houver aditivo. 
20.11 Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela 
empresa líder do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os 
valores proporcionais à sua participação no consórcio. 
20.12. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada. 
 
21 DA SUBCONTRATAÇÃO 
21.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor total contratado. 
21.2 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
21.3 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto.  
21.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 
21.5 Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas. 
21.6 A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 
21.6.1 Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de que subcontratação, 
acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que 
serão subcontratadas; 
21.6.2 Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a subcontratação; 
21.6.3 Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado 
entre a contratada e subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo 
administrativo. 
21.7 Somente serão permitidas as subcontratações prévias e regularmente autorizadas pela 
CONTRATANTE. A subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto no 
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edital, constituirá motivo para a rescisão unilateral do contrato. 
21.8 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 
 
22 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 
22.1  O pagamento será efetivado somente após a aprovação da mediação, e ocorrerá até 
o 30º (trigésimo) dia do fornecimento à Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul de Nota 
Fiscal Eletrônica, exceto casos de obras conveniadas que o prazo de pagamento poderá se 
estender, bem como os documentos de regularidade fiscal: CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO, FGTS e CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS do 
Município de Mimoso do Sul, que deverão ser encaminhados à municipalidade, da 
comprovação de pagamento de INSS, recolhimento de FGTS dos empregados, etc, que 
deverão ser Protocolados. 
22.2  A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada, 
em caso de convênio após repasse e liberação da parcela convencionada, em conformidade 
com o cronograma de execução físico-financeiro, após aceitação pelo fiscal designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.  
22.3 A confecção das medições das parcelas a serem pagas será de responsabilidade da 
empresa CONTRATADA, bem como futuras reprogramações, quando for o caso. Estes 
documentos deverão ser assinados pelo engenheiro da empresa responsável pela execução 
da obra e encaminhados ao setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul. 
22.4 Todas as medições de serviço deverão vir acompanhadas de memória de cálculo dos 
quantitativos e registro fotográfico por meio digital.  
22.5 A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado na 
Autorização de Fornecimento; 
22.6 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 
modifique as informações registradas na concorrência, deverá ser comunicado à Prefeitura 
Municipal de Mimoso do Sul, mediante documentação própria, para apreciação da 
autoridade competente; 
22.7 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra circunstância 
impeditiva, o(s) mesmo(s) será (ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, 
ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido; 
22.8 No texto da Nota Fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o número do processo e 
do procedimento da licitação, o(s) objeto(s), os valores unitários e totais, em se tratando de 
obra conveniada deverá constar ainda o número de repasse e convênio. 
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22.9 O pagamento referente ao valor da Nota Fiscal será feito por Crédito em Conta 
Bancária; 
22.20 Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as condições previstas no 
edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 
22.21 A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento, importâncias que a qualquer 
título lhe forem devidos pela CONTRATADA. 
22.22 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Projeto básico e no Edital. 
 
23 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
23.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
23.2 A execução dos serviços deverá atender a todas as exigências do presente memorial 
e das normas referenciadas. 
23.3 A CONTRATADA deverá garantir que a mão-de-obra empregada será de primeira 
qualidade, conduzindo a um ótimo acabamento e aparência, sendo as tolerâncias, ajustes e 
métodos de execução compatíveis com as melhores práticas disponíveis. Destinar pessoal 
suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados 
com EPI (Equipamento de Proteção Individual) para atendimento às Normas de Segurança 
e Higiene do Trabalho conforme portaria reguladora do Ministério do Trabalho. 
23.4  As exigências aqui formuladas são as mínimas que devem reger cada caso, devendo 
prevalecer as Normas da ABNT e dos fabricantes dos materiais aplicáveis. 
23.5 Os desenhos, as especificações e os memoriais, constantes do projeto executivo, 
deverão ser examinados com o máximo cuidado pela CONTRATADA e em todos os casos 
omissos ou suscetíveis à dúvida, deverá a CONTRATADA recorrer à FISCALIZAÇÃO 
para melhores esclarecimentos ou orientação, sendo as decisões finais comunicadas sempre 
por escrito. 
23.5 Compete à empresa CONTRATADA garantir e responsabilizar-se pela perfeita 
execução dos serviços contratados nos termos da legislação em vigor, obrigando-se a 
substituir ou refazer, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer material ou serviço que 
não esteja de acordo com as condições estabelecidas no presente memorial e projeto 
executivo, bem como não executados a contento. 
23.6 As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais especificados, 
poderão ser aceitas desde que solicitadas por escrito, com explicações muito bem 
embasadas pela CONTRATADA e sua aprovação dependerá de análise por parte da 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 
23.7 A CONTRATADA deverá garantir que serão prontamente reparadas e substituídas, 
às suas próprias custas, todas as partes que acusarem defeito ou quaisquer anormalidades 
durante o período de garantia. 
23.8 Os serviços, materiais e transportes necessários à correção de anormalidades acima 
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referenciadas, dentro do prazo de garantia, correrão por conta da CONTRATADA. 
23.9 A CONTRATADA deverá responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso 
fortuito ou de força maior, por todo e qualquer prejuízo que, em decorrência da execução 
deste objeto, for causado aos imóveis, mobiliários, equipamentos e demais pertences da 
CONTRATANTE ou de terceiros, ficando certo que os prejuízos eventualmente causados 
serão ressarcidos. 
23.10 É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a observância e adoção 
dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários, conforme normas vigentes, 
visando não permitir a ocorrência de danos físicos e materiais, não só com relação aos seus 
funcionários, como também, com relação aos usuários em geral das edificações. 
23.11 A CONTRATADA será responsável pela manutenção e pela preservação das 
condições de segurança da obra, estando obrigada a cumprir as exigências legais 
determinadas pela administração pública e, em particular, pelas normas de segurança do 
trabalho nas atividades da construção civil e elétrica. 
23.12  A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual, 
de uso obrigatório pelos empregados, como capacetes, botas, óculos de segurança, luvas 
para solda, cintos de segurança, etc. 
23.13  Todos os materiais a serem utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade, 
resistentes e adequados à finalidade que se destinam. Deverão obedecer às especificações 
do presente memorial e projeto executivo, às normas da ABNT, no que couber e, na falta 
dessas, ter suas características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por 
laboratórios tecnológicos idôneos. 
23.14 A empresa CONTRATADA deverá, antes da efetiva compra e instalação, 
apresentar para a fiscalização da CONTRATANTE, as especificações técnicas de todos os 
materiais que serão utilizados na obra, submetendo amostras à aprovação da fiscalização da 
CONTRATANTE sempre que necessário. 
23.15 Caso a CONTRATADA utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa (marcas 
desconhecidas no mercado para o tipo de material especificado), caberá a ela comprovar, 
através de testes, estarem de acordo com as normas técnicas, inclusive no que se refere à 
qualidade, ficando as respectivas despesas por conta da CONTRATADA, se solicitado pela 
fiscalização da CONTRATANTE.  
23.16 Se, por algum motivo, houver necessidade de alteração das obras, serviços e/ou 
especificações do projeto executivo, a CONTRATADA deverá justificar tal alteração, 
cabendo a aprovação e/ou decisão final à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. Se a 
CONTRATADA deixar de comunicar previamente as ocorrências que, eventualmente, 
venham a comprometer, em todo ou em parte, a qualidade da obra ou serviço, considerar-
se-á que os mesmos foram executados de forma irregular e, portanto, será exigida a 
correção, reconstrução e/ou substituição desses serviços, sem qualquer ônus à 
CONTRATANTE. 
23.17 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o objeto da contratação, tais como mão de obra, materiais, equipamentos, 
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transporte e tributos de qualquer natureza. 
23.18 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
23.19 A CONTRATADA deverá designar um preposto, aceito pela administração, para 
representá-la na execução do contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone 
de contato e substituto em suas ausências. 
23.20  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se exclusivamente pelo vínculo 
empregatício de seus funcionários, bem como por todas as obrigações trabalhistas, 
tributárias, administrativas, civis, previdenciárias e securitárias, apresentando a 
documentação comprobatória à fiscalização da CONTRATANTE para fins de pagamento, 
assim como antes do início dos serviços, sempre que um novo funcionário atuar no objeto 
da contratação, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 
23.21 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se exclusivamente por providências e 
obrigações em caso de acidente de trabalho, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade. 
23.22 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
necessárias ao atendimento dos seus empregados no período de execução do serviço. 
23.23 A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos, ferramentas e 
utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade da CONTRATANTE. 
23.24 O representante da CONTRATADA anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato. 
23.25 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra ou de materiais empregados. 
23.26 Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à fiscalização da CONTRATANTE a 
inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as 
informações e esclarecimentos solicitados. 
23.27 Sempre que for solicitado, o técnico responsável da CONTRATADA deverá prestar 
esclarecimentos sobre o andamento da obra aos técnicos responsáveis da 
CONTRATANTE. 
23.28 A CONTRATADA deverá reforçar a sua equipe de técnicos no local de execução 
dos serviços, caso fique constatada insuficiência da mesma, a fim de permitir a perfeita 
execução dos serviços ora contratados, tudo dentro do prazo previsto. 
23.29  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela guarda e integridade física de 
materiais, equipamentos necessários à execução/administração da obra. 
23.30  A CONTRATADA deverá elaborar folha de pagamento e guias de pagamento 
próprias para a obra, de todos os empregados envolvidos diretamente na execução da obra. 
23.31 A CONTRATADA será responsável pela destinação final adequada dos resíduos 
sólidos gerados durante a execução da obra. 
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23.32 Sinalizar a obra (sinalização diurna e noturna) visando a segurança de pedestres e 
usuários da via. Sendo responsável pela instalação, operação e manutenção de sinalização 
diurna e noturna, vertical e horizontal, mantendo a sinalização e a operação da via em todo 
o período de execução das obras, quando necessário. 
23.33 Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 
por motivo de força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades relativas às 
OBRAS e aos SERVIÇOS DE ENGENHARIA contratado, deverá comunicar por escrito e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a existência daqueles motivos, devidamente 
comprovados, indicando a alteração de prazo pretendida. 
23.34 O comunicado sobre a força maior será julgado à época do seu recebimento com 
relação à aceitação ou não do fato alegado, podendo a CONTRATANTE constatar a sua 
veracidade. 
23.35 A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização das OBRAS e/ou 
dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no 
local por engenheiro habilitado junto ao CREA para dar execução ao contrato. Deverá, 
ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da 
Ordem de Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
devidamente registrada no CREA. 
23.36  A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da 
CONTRATADA no interesse do cumprimento do contrato, cabendo ônus à 
CONTRATADA. 
23.37 Durante a execução da obra, a Contratada deverá levar em consideração os 
seguintes aspectos: qualidade dos serviços, inclusive obediência ao Projeto de Engenharia e 
aos dispositivos contratuais; cumprimento de prazos; metas contratuais e cronograma 
físico-financeiro; proteção ao meio ambiente; solução de problemas construtivos surgidos; 
execução de ensaios tecnológicos e do controle geométrico. 
23.38  Caso haja quaisquer dúvidas quanto à interpretação do projeto e demais 
documentos técnicos, a Contratante deverá ser consultada. Caso ocorram divergências entre 
especificações e desenhos prevalecerão os documentos determinados pela Contratante. 
23.39 O objeto deste contrato será recebido pela CONTRATANTE, após inspeção física 
de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o 
disposto no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas 
neste instrumento, no Edital e anexos da licitação. 
23.40  Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente a 
normas técnicas de proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 
consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 
23.41 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela 
CONTRATADA: 
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I - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes;  
II - Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
III - Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, 
repassando a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água;  
IV - Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 
asseio e conservação; 
V - Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e 
reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação 
deste descarte, da forma ecologicamente correta; 
VI - Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação 
entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 
associados ao produto;  
VII - Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os 
elementos naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização. 
23.42 . A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a 
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, 
podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma 
finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 
23.43 A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 
racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de 
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a participação 
destes em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela CONTRATANTE. 
23.44  A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a 
CONTRATANTE, procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e melhoria contínua 
da eficiência energética de seus equipamentos. 
23.45 Diretrizes para o Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.  
23.46 A contratada deverá estabelecer um Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil. Esse plano deve ser elaborado no início das obras e deverá ser mantido 
sempre atualizado, contemplando os diversos tipos de resíduos que são gerados ao decorrer 
das obras. O Plano de Gerenciamento de Resíduos deverá ter como intuito criar normativas 
quanto à classificação, triagem, acondicionamento, transporte e destinação final dos 
resíduos gerados pela contratada, contemplando, no mínimo: 
a) A caracterização dos resíduos gerados na obra, segundo a legislação vigente; 
b) Segregação correta dos resíduos, segundo classificações legais;  
c) Acondicionamento adequado dos resíduos, protegidos de intempéries e segundo 

especificações técnicas de cada material;  
d) Transporte externo, realizado por empresas devidamente autorizadas e capacitadas para 

realizar essa atividade;  
e) Alternativas para a destinação final de resíduos, através de empresas responsáveis e 
devidamente autorizadas, minimizando o impacto ambiental de forma a atender à 
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legislação. 
23.47  CANTEIRO DE OBRAS  
a) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, manutenção e 
limpeza do Canteiro de Obras, bem como a segurança patrimonial dessas instalações e 
organização e manutenção do correspondente esquema de prevenção e combate a 
incêndios.  
b) O dimensionamento das equipes e quantidades de equipamentos é de responsabilidade 
da contratada, o qual deve adotar números compatíveis para atendimento ao cronograma da 
obra e execução dos serviços dentro das boas técnicas de Engenharia e especificações 
técnicas e de projeto. Deve considerar, portanto, a produtividade de suas equipes próprias 
para que o cronograma estabelecido seja plenamente atendido, quanto às questões 
trabalhistas.  
c) A CONTRATADA deverá identificar a área para Canteiro de Obras, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade as providências para obtenção do terreno para sua instalação, 
inclusive aquelas relacionadas a despesas de qualquer natureza que venham a ocorrer, como 
aluguel de terreno, dentre outros. 
d) CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obras imediatamente após a 
emissão da Ordem de Serviço correspondente, estando esse prazo incluído no prazo total do 
Contrato.  
e) O canteiro de obras da CONTRATADA e as áreas de trabalho deverão ser instalados a 
partir dos projetos preparados pela CONTRATADA, com prévia autorização e aprovação 
da CONTRATANTE. 
f) Deverão estar previstos no canteiro de obras a instalação da administração, seção técnica, 
pátio de máquinas, refeitório, instalações sanitárias e vigilância, instalações industriais, 
dentre outros cabíveis. 
g) A obra prevista neste Projeto Básico impõe a atuação de várias equipes em diversas 
frentes de trabalhos simultaneamente, assim, a contratada deverá prover todos os recursos 
para apoio das equipes exigidos pelas normas vigentes.  
h) O canteiro de obras deverá ser alvo de autorização específica por parte da fiscalização, 
previamente a sua implantação. 
i) As instalações do canteiro deverão ser construídas conforme NR 18, de forma a se obter 
edificações de bom aspecto atendendo à legislação de Segurança e Medicina do Trabalho, 
Lei Nº 6.514 de 22 de Dezembro de 1977, e conforme as Normas Regulamentadoras (NR) 
aprovadas pela Portaria 3.214, de 08 de Julho de 1978. 
j) A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede da concessionária 
local, cabendo à CONTRATADA execução de todas as instalações e ligações necessárias.  
k) A energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local, cabendo à 
CONTRATADA execução de todas as instalações e ligações necessárias.  
l) A organização e gestão das cantinas, ou refeitórios, a administração interior do canteiro, e 
os alojamentos são também de responsabilidade da CONTRATADA.  
m) A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos.  
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n) Estará obrigada a observar todas as prescrições da CONTRATANTE neste sentido. Em 
caso de greve caberá à CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades, se for o caso, 
para manutenção da ordem no canteiro e proteção dos trabalhadores dispostos a continuar o 
trabalho.  
o) A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, 
seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos 
empregados acidentados no canteiro. 
p) A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as 
normas legais vigentes no país. 
q) Todo material de demolição reaproveitável, inclusive instalações de canteiro de obras 
que seja de propriedade do município, deverão ser encaminhados a depósitos para posterior 
destinação conforme orientado pela fiscalização, ou a locais licenciados para bota-fora.  
r) Na fase de mobilização são posicionadas as instalações provisórias da obra e 
disponibilizados os equipamentos necessários no local dos serviços.  
s) Esta atividade não deve interferir com terceiros (ruas, estradas, caminhos, linhas de 
abastecimento e outras), nem com a própria obra ou com critérios de projeto. 
t) Todas as instalações provisórias que se fizerem necessárias ao bom andamento dos 
serviços, deverão estar de acordo com as normas gerais estabelecidas neste Projeto Básico e 
previamente aprovadas pela fiscalização.  
u) A CONTRATADA providenciará a execução e instalação de placas alusivas ao objeto 
contratual, nos padrões da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, além 
daquelas obrigatórias pela legislação vigente.  
v) A CONTRATADA deverá providenciar a sinalização nas vias públicas, nos casos em 
que a execução dos serviços interferirem no trânsito de pedestres e/ou veículos. 

24 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

24.1 São obrigações do Gestor/Fiscal - Órgão Requisitante: 

24.1.1 São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos 
Órgãos da Administração Municipal Direta: 
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado; 
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  
III - proceder às medições dos serviços executados;  
IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de 
obras; 
V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
VI - proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;  
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VII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;  
VIII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 
objeto contratado, quando for o caso; 
IX - outras atividades compatíveis com a função.  
 
24.2 O gestor a ser designado especificamente para acompanhamento do contrato terá 
as seguintes atribuições: 
 
I - promover a juntada, no procedimento administrativo, de todos os documentos 
contratuais recebidos 
II - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
III - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
IV - analisar eventuais alterações contratuais; 
V - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
VI - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado; 
VII - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; e, 
VIII -outras atividades compatíveis com a função. 

24.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

25 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
25.1 A CONTRATADA deverá apresentar, antes da assinatura do Contrato, a Prova de 
Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Mimoso do Sul. 
24.2 A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
do presente Edital. 
24.3 O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 
rescisão do Termo de Contrato ou cancelamento da Ordem de Serviços, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
24.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
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incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
24.6 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação. 
24.7 O Licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, até a homologação do certame 
licitatório, sob pena de desclassificação.  
24.8 Inobstante a previsão do item acima, recaindo a licitante em situação de 
irregularidade ao longo do procedimento licitatório, a mesma poderá ser convocada para, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
24.10  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
24.11 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
24.12 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação, 
com base na legislação em vigor. 
24.13 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
24.14 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da 
documentação de habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
24.15 As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio, inclusive eletrônico ou mediante publicação no veículo de 
comunicação oficial do Município. 
24.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.17 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.18 A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
24.19 O Agente de Contratação poderá desclassificar licitantes até a assinatura do 
Contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior 
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ou posterior ao julgamento da Licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 
24.20 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja outra 
comunicação por parte do Agente de Contratação. 

 
Mimoso do Sul/ES,  06 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
WAYNE DE MELO PELAES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
PORTARIA Nº 021/2025 
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ANEXO I- DFD, ETP E TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

(ARQUIVO DIGITAL) 

 

OBSERVAÇÃO: Documento em arquivo eletrônico (digital) disponibilizado para download nos 
sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou no http://mimosodosul-
es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=34 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

1. MODEDE DE PROPOSTA COMERCIAL 

O objeto desta licitação é a xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificação e lote 
abaixo: 

a) O valor R$.................; 

Valodade da proposta: 60( sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

PRAZO DE EXECUÇÃO XX(XXXX) meses,contados do recebimento da 
Ordem de Serviços (OS). 

MODALIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL ESCOLHIDA:XXXXX, 
conforme art. 96,§ 1º, inciso___da Lei 14.133/2021. 

( nome e identificação do representante legal) 
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ANEXO III - DADOS COMPLEMENTARES PARA EMISSÃO DO CONTRATO 
DADOS DO ASSINANTE 

NOME: 

CPF: 

RG:                                                       ÓRGÃO EXPEDITOR: 

NACIONALIDADE:                                                            ESTADO CIVIL: 

CARGO: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

DADOS PESSOA JURÍDICA- LICITANTE 

NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

 

DADOS BANCÁRIOS PESSOA JURÍDICA-LICITANTE 

NOME DO BANCO: 

NÚMERO DO BANCO: 

NÚMERO DA AGÊNCIA: 

NÚMERO DA CONTA: 

TELEFONE: 

MIMSO DO SUL, XXXX DE XXX DE 2025. 
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ASSINATURA E CARIMBO: 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
RESPONSABILIDADE 
 

A (empresa/licitante), localizada no endereço_____________________nº_____, 
Bairro_____________________, (cidade)___________________, (Estado)____________, 
inscrita no CNPJ sob nº _______________, não tendo realizado a VISITA TÉCNICA 
facultada pelo Edital n°______/2025, DECLARA ter pleno conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e total 
condição de elaborar sua proposta e executar os serviços sem a realização da VISITA 
TÉCNICA, e que se responsabiliza integralmente por quaisquer eventualidades ocasionadas 
por sua não realização. 

Mimoso do Sul, ES, ______de____________de 2025. 

 

 

___________________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO V-MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº XXX/XXXX 
Processo Administrativo nº XXXXXXX/XXXX 
Concorrência Eletrônico nº XXX/XXXX 
ID (CIDADES): XXXXXXXXXXX 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediado à Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, Centro, Mimoso do Sul, Estado do Espírito 
Santo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.174.119/0001-37, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, PETER NOGUEIRA DA COSTA, brasileiro, 
solteiro, dentista, inscrito no CPF nº 110.524.217-09 e no RG sob o nº 3030106-SPTC, 
residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, 172, Centro, Mimoso do Sul, CEP: 29.400-
000, adiante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX, estabelecida à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo por seu representante legal, o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº  XXXXX doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei 
14.133/2021, e da Concorrência nº XXX/XXXX, oriundo do Processo Administrativo nº 
XXXXXXX/XXXX, que passa a fazer parte deste instrumento, independente de 
transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, 
ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que 
contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para 
execução de obra de engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS), 
localizada no Distrito de Ponte do Itabapoana, Mimoso do Sul - Espirito Santo, conforme 
proposta nº 36000000847/2023 PORTARIA GM_MS Nº 3.257, DE 7 DE MARÇO DE 
2024 - DOU - Imprensa Nacional, PROPOSTA SISMOB N° 10551.277000124-003, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, 
impostos, seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como 
garantia, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime de Empreitada por 
Preço Unitário;  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 14 (quatorze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme o disposto no art. 111, da Lei 14.133/2021, 
mediante Termo Aditivo, devidamente autorizada formalmente pela Autoridade 
Competente, por se tratar de escopo predefinido. O prazo para início da execução se 
iniciará a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 
4.1. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última 
assinatura. 
4.2. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na 
Imprensa Oficial do Município de Mimoso do Sul e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária: xxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses; 
6.2. Os serviços serão executados conforme especificações constantes do Edital e seus 
anexos. 
6.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 
objeto contratual. 
6.4. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
6.5. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
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pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
6.6.  Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
6.7.  A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, a 
remover, a reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou materiais 
empregados, cabendo a CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontada no Termo de Recebimento 
Provisório. 
6.8.  O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 (quinze) dias após a 
lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 
6.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital ou na proposta da 
Contratada, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela 
Contratante, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

7.1. A gestão do contrato será realizada pelo servidor .......... designado pelo respectivo 
ordenador de despesas, o qual deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura, 
atendendo inclusive o disposto no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, devendo supervisionar 
as ações do fiscal do contrato, assim como manter a gestão administrativa do contrato, 
quanto ao prazo de seu cumprimento, eventos de pagamento e avaliar junto a fiscalização a 
necessidade de eventuais aditivos contratuais e prazo ou valor, sempre justificadamente em 
processo específico para tal finalidade, quando for o casoA fiscalização de que trata este 
item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

8.1.  O pagamento será efetivado somente após a aprovação da mediação, e ocorrerá até 
o 30º (trigésimo) dia do fornecimento à Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul de Nota 
Fiscal Eletrônica, exceto casos de obras conveniadas que o prazo de pagamento poderá se 
estender, bem como os documentos de regularidade fiscal: CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO, FGTS e CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS do 
Município de Mimoso do Sul, que deverão ser encaminhados à municipalidade, da 
comprovação de pagamento de INSS, recolhimento de FGTS dos empregados, etc, que 
deverão ser Protocolcados. 

8.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada, 
em caso de convênio após repasse e liberação da parcela convencionada, em conformidade 
com o cronograma de execução físico-financeiro, após aceitação pelo fiscal designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.  

8.3. A confecção das medições das parcelas a serem pagas será de responsabilidade da 
empresa CONTRATADA, bem como futuras reprogramações, quando for o caso. Estes 
documentos deverão ser assinados pelo engenheiro da empresa responsável pela execução 
da obra e encaminhados ao setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul. 

8.4. Todas as medições de serviço deverão vir acompanhadas de memória de cálculo dos 
quantitativos e registro fotográfico por meio digital.  

8.5. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado na 
Autorização de Fornecimento; 

8.6. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 
modifique as informações registradas na concorrência, deverá ser comunicado à Prefeitura 
Municipal de Mimoso do Sul, mediante documentação própria, para apreciação da 
autoridade competente; 

8.7. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra 
circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será (ão) devolvido(s) à empresa contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido; 
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8.8. No texto da Nota Fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o número do processo e 
do procedimento da licitação, o(s) objeto(s), os valores unitários e totais, em se tratando de 
obra conveniada deverá constar ainda o número de repasse e convênio. 

8.9. O pagamento referente ao valor da Nota Fiscal será feito por Crédito em Conta 
Bancária; 

8.10. Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as condições previstas no 
edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 

8.11. A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento, importâncias que a qualquer 
título lhe forem devidos pela CONTRATADA. 

8.12. É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Projeto básico e no Edital. 

CLÁUSULA NONA  - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1. DA CONTRATADA 
9.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus 
anexos  sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.2 A execução dos serviços deverá atender a todas as exigências do presente memorial 
e das normas referenciadas. 
9.1.3 A CONTRATADA deverá garantir que a mão-de-obra empregada será de primeira 
qualidade, conduzindo a um ótimo acabamento e aparência, sendo as tolerâncias, ajustes e 
métodos de execução compatíveis com as melhores práticas disponíveis. Destinar pessoal 
suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados 
com EPI (Equipamento de Proteção Individual) para atendimento às Normas de Segurança 
e Higiene do Trabalho conforme portaria reguladora do Ministério do Trabalho. 
9.1.4  As exigências aqui formuladas são as mínimas que devem reger cada caso, devendo 
prevalecer as Normas da ABNT e dos fabricantes dos materiais aplicáveis. 
9.1.5 Os desenhos, as especificações e os memoriais, constantes do projeto executivo, 
deverão ser examinados com o máximo cuidado pela CONTRATADA e em todos os casos 
omissos ou suscetíveis à dúvida, deverá a CONTRATADA recorrer à FISCALIZAÇÃO 
para melhores esclarecimentos ou orientação, sendo as decisões finais comunicadas sempre 
por escrito. 
9.1.6 Compete à empresa CONTRATADA garantir e responsabilizar-se pela perfeita 
execução dos serviços contratados nos termos da legislação em vigor, obrigando-se a 
substituir ou refazer, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer material ou serviço que 
não esteja de acordo com as condições estabelecidas no presente memorial e projeto 
executivo, bem como não executados a contento. 
9.1.7 As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais especificados, 
poderão ser aceitas desde que solicitadas por escrito, com explicações muito bem 
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embasadas pela CONTRATADA e sua aprovação dependerá de análise por parte da 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 
9.1.8 A CONTRATADA deverá garantir que serão prontamente reparadas e substituídas, 
às suas próprias custas, todas as partes que acusarem defeito ou quaisquer anormalidades 
durante o período de garantia. 
9.1.9 Os serviços, materiais e transportes necessários à correção de anormalidades acima 
referenciadas, dentro do prazo de garantia, correrão por conta da CONTRATADA. 
9.1.10 A CONTRATADA deverá responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso 
fortuito ou de força maior, por todo e qualquer prejuízo que, em decorrência da execução 
deste objeto, for causado aos imóveis, mobiliários, equipamentos e demais pertences da 
CONTRATANTE ou de terceiros, ficando certo que os prejuízos eventualmente causados 
serão ressarcidos. 
9.1.11 É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a observância e adoção 
dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários, conforme normas vigentes, 
visando não permitir a ocorrência de danos físicos e materiais, não só com relação aos seus 
funcionários, como também, com relação aos usuários em geral das edificações. 
9.1.12 A CONTRATADA será responsável pela manutenção e pela preservação das 
condições de segurança da obra, estando obrigada a cumprir as exigências legais 
determinadas pela administração pública e, em particular, pelas normas de segurança do 
trabalho nas atividades da construção civil e elétrica. 
9.1.13 A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual, 
de uso obrigatório pelos empregados, como capacetes, botas, óculos de segurança, luvas 
para solda, cintos de segurança, etc. 
9.1.14  Todos os materiais a serem utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade, 
resistentes e adequados à finalidade que se destinam. Deverão obedecer às especificações 
do presente memorial e projeto executivo, às normas da ABNT, no que couber e, na falta 
dessas, ter suas características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por 
laboratórios tecnológicos idôneos. 
9.1.15 A empresa CONTRATADA deverá, antes da efetiva compra e instalação, 
apresentar para a fiscalização da CONTRATANTE, as especificações técnicas de todos os 
materiais que serão utilizados na obra, submetendo amostras à aprovação da fiscalização da 
CONTRATANTE sempre que necessário. 
9.1.16 Caso a CONTRATADA utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa (marcas 
desconhecidas no mercado para o tipo de material especificado), caberá a ela comprovar, 
através de testes, estarem de acordo com as normas técnicas, inclusive no que se refere à 
qualidade, ficando as respectivas despesas por conta da CONTRATADA, se solicitado pela 
fiscalização da CONTRATANTE.  
9.1.17 Se, por algum motivo, houver necessidade de alteração das obras, serviços e/ou 
especificações do projeto executivo, a CONTRATADA deverá justificar tal alteração, 
cabendo a aprovação e/ou decisão final à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. Se a 
CONTRATADA deixar de comunicar previamente as ocorrências que, eventualmente, 
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venham a comprometer, em todo ou em parte, a qualidade da obra ou serviço, considerar-
se-á que os mesmos foram executados de forma irregular e, portanto, será exigida a 
correção, reconstrução e/ou substituição desses serviços, sem qualquer ônus à 
CONTRATANTE. 
9.1.18 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o objeto da contratação, tais como mão de obra, materiais, equipamentos, 
transporte e tributos de qualquer natureza. 
9.1.19 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
9.1.20 A CONTRATADA deverá designar um preposto, aceito pela administração, para 
representá-la na execução do contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone 
de contato e substituto em suas ausências. 
9.1.21 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se exclusivamente pelo vínculo 
empregatício de seus funcionários, bem como por todas as obrigações trabalhistas, 
tributárias, administrativas, civis, previdenciárias e securitárias, apresentando a 
documentação comprobatória à fiscalização da CONTRATANTE para fins de pagamento, 
assim como antes do início dos serviços, sempre que um novo funcionário atuar no objeto 
da contratação, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 
9.1.22 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se exclusivamente por providências e 
obrigações em caso de acidente de trabalho, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade. 
9.1.23 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
necessárias ao atendimento dos seus empregados no período de execução do serviço. 
9.1.24 A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos, ferramentas e 
utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade da CONTRATANTE. 
9.1.25 O representante da CONTRATADA anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato. 
9.1.26 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra ou de materiais empregados. 
9.1.27 Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à fiscalização da CONTRATANTE a 
inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as 
informações e esclarecimentos solicitados. 
9.1.28 Sempre que for solicitado, o técnico responsável da CONTRATADA deverá prestar 
esclarecimentos sobre o andamento da obra aos técnicos responsáveis da 
CONTRATANTE. 
9.1.29 A CONTRATADA deverá reforçar a sua equipe de técnicos no local de execução 
dos serviços, caso fique constatada insuficiência da mesma, a fim de permitir a perfeita 
execução dos serviços ora contratados, tudo dentro do prazo previsto. 
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9.1.30 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela guarda e integridade física de 
materiais, equipamentos necessários à execução/administração da obra. 
9.1.31 A CONTRATADA deverá elaborar folha de pagamento e guias de pagamento 
próprias para a obra, de todos os empregados envolvidos diretamente na execução da obra. 
9.1.32 A CONTRATADA será responsável pela destinação final adequada dos resíduos 
sólidos gerados durante a execução da obra. 
9.1.33 Sinalizar a obra (sinalização diurna e noturna) visando a segurança de pedestres e 
usuários da via. Sendo responsável pela instalação, operação e manutenção de sinalização 
diurna e noturna, vertical e horizontal, mantendo a sinalização e a operação da via em todo 
o período de execução das obras, quando necessário. 
9.1.34 Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 
por motivo de força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades relativas às 
OBRAS e aos SERVIÇOS DE ENGENHARIA contratado, deverá comunicar por escrito e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a existência daqueles motivos, devidamente 
comprovados, indicando a alteração de prazo pretendida. 
9.1.35 O comunicado sobre a força maior será julgado à época do seu recebimento com 
relação à aceitação ou não do fato alegado, podendo a CONTRATANTE constatar a sua 
veracidade. 
9.1.36 A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização das OBRAS e/ou 
dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no 
local por engenheiro habilitado junto ao CREA para dar execução ao contrato. Deverá, 
ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da 
Ordem de Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
devidamente registrada no CREA. 
9.1.37 A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da 
CONTRATADA no interesse do cumprimento do contrato, cabendo ônus à 
CONTRATADA. 
9.1.38 Durante a execução da obra, a Contratada deverá levar em consideração os 
seguintes aspectos: qualidade dos serviços, inclusive obediência ao Projeto de Engenharia e 
aos dispositivos contratuais; cumprimento de prazos; metas contratuais e cronograma 
físico-financeiro; proteção ao meio ambiente; solução de problemas construtivos surgidos; 
execução de ensaios tecnológicos e do controle geométrico. 
9.1.39 Caso haja quaisquer dúvidas quanto à interpretação do projeto e demais documentos 
técnicos, a Contratante deverá ser consultada. Caso ocorram divergências entre 
especificações e desenhos prevalecerão os documentos determinados pela Contratante. 
9.1.40 O objeto deste contrato será recebido pela CONTRATANTE, após inspeção física 
de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o 
disposto no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas 
neste instrumento, no Edital e anexos da licitação. 
9.1.41 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente a 
normas técnicas de proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de 
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recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 
consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 
9.1.42 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela 
CONTRATADA: 
I - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes;  
II - Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
III - Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, 
repassando a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água;  
IV - Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 
asseio e conservação; 
V - Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e 
reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação 
deste descarte, da forma ecologicamente correta; 
VI - Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação 
entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 
associados ao produto;  
VII - Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os 
elementos naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização. 
9.1.43. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a 
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, 
podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma 
finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 
9.1.44. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 
racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de 
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a participação 
destes em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela CONTRATANTE. 
9.1.45. A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a 
CONTRATANTE, procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e melhoria contínua 
da eficiência energética de seus equipamentos. 
9.1.46. Diretrizes para o Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.  
9.1.47. A contratada deverá estabelecer um Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil. Esse plano deve ser elaborado no início das obras e deverá ser mantido 
sempre atualizado, contemplando os diversos tipos de resíduos que são gerados ao decorrer 
das obras. O Plano de Gerenciamento de Resíduos deverá ter como intuito criar normativas 
quanto à classificação, triagem, acondicionamento, transporte e destinação final dos 
resíduos gerados pela contratada, contemplando, no mínimo: 
a) A caracterização dos resíduos gerados na obra, segundo a legislação vigente; 
b) Segregação correta dos resíduos, segundo classificações legais;  
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c) Acondicionamento adequado dos resíduos, protegidos de intempéries e segundo 
especificações técnicas de cada material;  

d) Transporte externo, realizado por empresas devidamente autorizadas e capacitadas para 
realizar essa atividade;  

e) Alternativas para a destinação final de resíduos, através de empresas responsáveis e 
devidamente autorizadas, minimizando o impacto ambiental de forma a atender à 
legislação. 
9.1.48.  CANTEIRO DE OBRAS  
a) Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, manutenção e 
limpeza do Canteiro de Obras, bem como a segurança patrimonial dessas instalações e 
organização e manutenção do correspondente esquema de prevenção e combate a 
incêndios.  
b) O dimensionamento das equipes e quantidades de equipamentos é de responsabilidade 
da contratada, o qual deve adotar números compatíveis para atendimento ao cronograma da 
obra e execução dos serviços dentro das boas técnicas de Engenharia e especificações 
técnicas e de projeto. Deve considerar, portanto, a produtividade de suas equipes próprias 
para que o cronograma estabelecido seja plenamente atendido, quanto às questões 
trabalhistas.  
c) A CONTRATADA deverá identificar a área para Canteiro de Obras, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade as providências para obtenção do terreno para sua instalação, 
inclusive aquelas relacionadas a despesas de qualquer natureza que venham a ocorrer, como 
aluguel de terreno, dentre outros. 
d) CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obras imediatamente após a 
emissão da Ordem de Serviço correspondente, estando esse prazo incluído no prazo total do 
Contrato.  
e) O canteiro de obras da CONTRATADA e as áreas de trabalho deverão ser instalados a 
partir dos projetos preparados pela CONTRATADA, com prévia autorização e aprovação 
da CONTRATANTE. 
f) Deverão estar previstos no canteiro de obras a instalação da administração, seção técnica, 
pátio de máquinas, refeitório, instalações sanitárias e vigilância, instalações industriais, 
dentre outros cabíveis. 
g) A obra prevista neste Projeto Básico impõe a atuação de várias equipes em diversas 
frentes de trabalhos simultaneamente, assim, a contratada deverá prover todos os recursos 
para apoio das equipes exigidos pelas normas vigentes.  
h) O canteiro de obras deverá ser alvo de autorização específica por parte da fiscalização, 
previamente a sua implantação. 
i) As instalações do canteiro deverão ser construídas conforme NR 18, de forma a se obter 
edificações de bom aspecto atendendo à legislação de Segurança e Medicina do Trabalho, 
Lei Nº 6.514 de 22 de Dezembro de 1977, e conforme as Normas Regulamentadoras (NR) 
aprovadas pela Portaria 3.214, de 08 de Julho de 1978. 
j) A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede da concessionária 
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local, cabendo à CONTRATADA execução de todas as instalações e ligações necessárias.  
k) A energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local, cabendo à 
CONTRATADA execução de todas as instalações e ligações necessárias.  
l) A organização e gestão das cantinas, ou refeitórios, a administração interior do canteiro, e 
os alojamentos são também de responsabilidade da CONTRATADA.  
m) A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos.  
n) Estará obrigada a observar todas as prescrições da CONTRATANTE neste sentido. Em 
caso de greve caberá à CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades, se for o caso, 
para manutenção da ordem no canteiro e proteção dos trabalhadores dispostos a continuar o 
trabalho.  
o) A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, 
seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos 
empregados acidentados no canteiro. 
p) A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as 
normas legais vigentes no país. 
q) Todo material de demolição reaproveitável, inclusive instalações de canteiro de obras 
que seja de propriedade do município, deverão ser encaminhados a depósitos para posterior 
destinação conforme orientado pela fiscalização, ou a locais licenciados para bota-fora.  
r) Na fase de mobilização são posicionadas as instalações provisórias da obra e 
disponibilizados os equipamentos necessários no local dos serviços.  
s) Esta atividade não deve interferir com terceiros (ruas, estradas, caminhos, linhas de 
abastecimento e outras), nem com a própria obra ou com critérios de projeto. 
t) Todas as instalações provisórias que se fizerem necessárias ao bom andamento dos 
serviços, deverão estar de acordo com as normas gerais estabelecidas neste Projeto Básico e 
previamente aprovadas pela fiscalização.  
u) A CONTRATADA providenciará a execução e instalação de placas alusivas ao objeto 
contratual, nos padrões da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos além 
daquelas obrigatórias pela legislação vigente.  
v) A CONTRATADA deverá providenciar a sinalização nas vias públicas, nos casos em 
que a execução dos serviços interferirem no trânsito de pedestres e/ou veículos. 
 
9.2. DA CONTRATANTE 
9.2.1 São obrigações do Gestor/Fiscal - Órgão Requisitante: 
9.2.2  Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 
formalmente designado Fiscal do Contrato.  
9.2.3  Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato. 
9.2.4  Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Contrato. 
9.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar as 
obras/serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. e. Propiciar 
acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução das 
obras/serviços. 
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9.2.6 Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à realização das 
obras/serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  
9.2.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor 
permanentemente designado, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 
9.2.8 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 
realização das obras/serviços e o atendimento das exigências contratuais. 
9.2.9 Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, de qualquer empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no trato das 
obras/serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote 
postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe forem 
designadas.  
9.2.10 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução das obras/serviços.  
9.2.11 Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato.  
9.2.12 Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. Exigir os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 
recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro procedimento de 
verificação que julgar necessário. 
9.2.13 Proceder às vistorias nos locais onde as obras/serviços estão sendo realizados, por 
meio do Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a 
imediata regularização das falhas eventualmente detectadas. Aplicar à CONTRATADA as 
penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa.  
9.2.14 Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, em obediência ao 
princípio da probidade administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício do Simples 
Nacional, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n.º 123, de 14 
de dezembro de 2006 e alterações, caso a CONTRATADA optante pelo Simples Nacional 
não efetue a comunicação até o último dia útil do mês subsequente ao da celebração do 
contrato, apresentando à CONTRATANTE, no prazo de 90 (noventa) dias contados da 
assinatura do Termo Contratual, cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e praz. 
(Acórdão TCU nº 2.798/2010 - Plenário e IN SLTI nº 2/2008).  
9.2.15 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do 
Brasil - RFB.  
92.16  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, 
deverá oficiar ao órgão competente Federal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira 
vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas municipais referentes a 
posturas municipais (Lei nº 6080/2003 e suas alterações), código ambiental (Lei nº 
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4438/1997 e alterações) e código de edificações (Lei nº 4821/1998 e alterações), assim 
como a avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação 
de penalidades específicas de cada normativo.  
10.2. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido 
processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

I - advertência; 
II - multa; 
a) compensatória; 
b) de mora; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste Decreto. 
§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a" do caput deste artigo. 
10.3 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 
II - inexecução parcial de obrigação contratual. 
 

10.4 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, calculada 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c) não celebrar o contrato sem motivo justificado; 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia contratual; 
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado; 
IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que 
trata o caput e seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor 
estimado da contratação, calculado conforme regulamento estadual. 
10.5 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências 
que são próprias da Procuradoria Geral e Controladoria Geral do Município. 
10.6 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I- Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;  
II- Descontado do valor da garantia prestada; 
III- Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 
IV- Cobrado judicialmente. 
10.7 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 
também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 
descontados da garantia prestada pela contratada. 
10.8 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 
residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive 
judicialmente, da diferença. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% ( Vinte e cinco por 
cento) do valor total contratado. 
11.2 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
11.3 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto.  
11.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 
11.5 Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas. 
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11.6 A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 
11.6.1 Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de que subcontratação, 
acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que 
serão subcontratadas; 
11.6.2 Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a subcontratação; 
11.6.3 Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado 
entre a contratada e subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo 
administrativo. 
11.7 Somente serão permitidas as subcontratações prévias e regularmente autorizadas pela 
CONTRATANTE. A subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto no 
edital, constituirá motivo para a rescisão unilateral do contrato. 
11.8 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
12.1 A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 
Contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 50% (cinquenta 
por cento) do valor inicial atualizado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
13.1  A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer 
aos requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 14.133/2021, será 
proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão 
ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e 
darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 
13.2 O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a 
fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês 
da data do protocolo do respectivo pedido. 
13.3 A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 
14.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 
quando poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento base, com base no 
índice INCC ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e 
aceito pela Administração. 
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14.2 A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA  
15.1  A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 
14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o 
período de vigência contratual, acrescido de 14 (quatorze) meses, renovando ou 
reforçando-a conforme necessário. 
15.2  CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme 
inciso I do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  
15.3 A comprovação do depósito da caução ou do depósito dos títulos deverá ser 
apresentada até a data da assinatura do contrato. 
15.4  FIANÇA BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO (emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil).  
15.5 A comprovação da contratação dessa modalidade de garantia deverá ser 
apresentada, juntamente com o comprovante de pagamento da adesão, até a data da 
assinatura do contrato. 
15.6  A SEMOSU restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 
(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos 
desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021. Em caso de rescisão do contrato 
ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos que a rescisão ou 
paralisação decorram de acordo com a SEMOSU, nos termos da legislação vigente. 
15.7 Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o 
período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não 
efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 
15.8 Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 
serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao 
reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto.  
15.9 A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive 
quando houver aditivo. 
15.10 Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela 
empresa líder do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os 
valores proporcionais à sua participação no consórcio. 
15.11 A Licitante deverá apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia 
Caucionária - DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO. 
15.12 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada. 
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15.13 Havendo prorrogação do prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a 
CONTRATADA reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste 
Contrato e por essa escolhida, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a 
CONTRATANTE dos créditos da contratada, enquanto não efetivar tal garantia, o valor a 
ela correspondente. 
15.14 Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos serviços, respeitando o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) a Contratada deverá proceder o reforço da garantia 
inicial no mesmo percentual estabelecido nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGUROS 
17.1 A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 
responsável por danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, 
propriedade ou pessoa de terceiros, cobertura de ferimentos corporais ou morte sofrida por 
terceiros (inclusive pessoal da CONTRATANTE) e perdas ou danos à propriedade que 
ocorram em ligações com o fornecimento e implantação dos serviços, em decorrência de 
sua execução ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em 
serviço, objeto do contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam 
causar. 
17.2 A CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos e prejuízos 
causados ao meio ambiente, correndo por sua conta e risco, todas as licenças relacionadas 
ao assunto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LGPD. 
18.1. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da 
proteção dos dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à 
CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da 
minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da 
mera correção dos dados; 
18.2. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRANTE 
com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas 
hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18; 
18.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou 
outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRATADA; 
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18.4. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos 
titulares pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 
responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 
destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X do 
art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18; 
18.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO. 
19.1.  A fiscalização e gestão da execução do objeto será efetuada por Comissão ou 
Representantes designados pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO. 
20.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele 
não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

21.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como 
regularmente feitas, se entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato.  
22.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  
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23.1 Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de 
Mimoso do Sul, ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital 
qualificada, será em somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito e a data do termo 
deverá ser considerada a data da última assinatura. 

 

Mimoso do Sul/ES, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 
 
 
 
Responsável legal da CONTRATANTE 
_______________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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